PLANO DE TRABALHO - PRELIMINAR
(Nos termos do § 2º do art. 187 e inciso IV do art. 189 do Regulamento de Licitações e Contratos da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh v.2 de 02 de abril de 2022)
1. DAS PARTES
1.1. OUTORGANTE: INSTITUIÇÃO FINANCIADORA, associação civil privada SEM/COM fins lucrativos, inscrita no CNPJ/MF nº XX.XXX.XXX/XXXX-XX, com sede na ENDEREÇO.
1.2. OUTORGADA GESTORA: EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES – EBSERH – HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA, empresa pública com personalidade jurídica de direito privado, vinculada ao Ministério da Educação, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 15.126.437/0025-10, com sede Avenida Eugênio do Nascimento, S/N, Bairro: Aeroporto – Juiz de Fora/MG, CEP: 36.038-330.
1.3. OUTORGADA EXECUTORA:  Fundação de Apoio a ser licitada por meio de dispensa de licitação dentre as fundações autorizada a atuar no âmbito do HU-UFJF segundo critérios definidos.
2. PROPONENTE DO PROJETO
2.1. O presente projeto terá como responsável(is) pela execução:
2.1.1. Coordenador(a): NOME DO COORDENADOR, nacionalidade, estado civil, cargo, portador do CPF nº XXX.XXX.XXX-XX.
2.1.2. Vice-Coordenador(a): NOME DO VICE-COORDENADOR, nacionalidade, estado civil, cargo, portador do CPF nº XXX.XXX.XXX-XX. (caso exista)
3. PROJETO
3.1. Título do Projeto:
3.2. Descrição do Projeto: A descrição deve conter seus elementos principais, de forma bem resumida, algo como um parágrafo que deixe claro do que se trata.
3.3. Período de execução do projeto no HU-UFJF:  XX/XX/20XX a XX/XX/20XX
3.4. Objeto do projeto: o objeto relaciona-se com a razão pela qual o projeto existe, trata-se do seu escopo. Deve especificar o motivo para a proposição do projeto. Este elemento é muito associado ao objetivo geral, mas sem a necessidade de verbos no infinitivo.
4. DO OBJETO DO PLANO DE TRABALHO
4.1. O atual Plano de Trabalho tem por objetivo a celebração de TERMO DE ACORDO PARA REALIZAÇÃO DA PESQUISA entre o Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF), sob gestão da da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), a OUTORGANTE e a Fundação de Apoio Autorizada no HU-UFJF a ser selecionada por dispensa de licitação para gestão administrativa e financeira do projeto.
4.2. O projeto "TÍTULO DO PROJETO", objeto do pretendido Termo de Acordo, foi aprovado no Comitê de Ética em Pesquisa com Seres Humanos (CEP) do HU-UFJF, por meio do Certificado de Apresentação de Apreciação Ética (CAEE) nº XXXXXXXX.X.XXXX.XXX 
4.3. O presente plano de trabalho é parte integrante do TERMO DE ACORDO PARA REALIZAÇÃO DA PESQUISA
5. DOS OBJETIVOS
5.1. Objetivo Geral: o objetivo geral expressa a intenção de atingir um determinado fim. Deve descrever o que deseja realizar com o Projeto, qual o problema em especial se quer solucionar.
5.2. Objetivo Específico: os objetivos específicos representam os passos necessários para se alcançar o objetivo geral.	
6. PROGRAMAS, AÇÕES E METAS
6.1. A execução dos programas seguirá as seguintes diretrizes:
6.1.1. Programa 1: 
6.1.1.1. Objetivo:
6.1.1.2. Ação:
6.1.2. Programa n: 
6.1.2.1. Objetivo:
6.1.2.2. Ação:
7. DOS RESULTADOS A SEREM ATINGIDOS
7.1. A execução do presente Termo de Acordo para Condução de Pesquisa .... descrever quais são os resultados esperados com a formalização do termo de acordo para realização da pesquisa.
8. DO CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO DAS ETAPAS E FASES
8.1. A execução de cada atividade seguirá as seguintes diretrizes. 
	Etapas
	Atividades Previstas
	Instituição Responsável pela atividade
	Período de Execução

	1ª
	
	
	

	2ª
	
	
	

	..
	
	
	


8.2. A execução de cada atividade seguirá as seguintes diretrizes:
8.3. Atividades a serem executadas pelo HU-UFJF: 
8.3.1. ...
8.3.2. ...
8.3.3. ...
9. DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO E INDICADORES DE RESULTADOS 
9.1. A aferição do andamento de cada atividade integrante deste Plano de Trabalho será realizada por maior monitoramento dos indicadores descritos nos quadros abaixo:
	INDICADOR 1 (IN1)

	Nome do indicador

	Item
	Descrição

	Finalidade
	

	Meta a cumprir
	

	Instrumento de Medição
	

	Forma de Acompanhamento
	

	Periodicidade
	

	Mecanismo de Cálculo
	


....
	INDICADOR n (INn)

	Nome do indicador

	Item
	Descrição

	Finalidade
	

	Meta a cumprir
	

	Instrumento de Medição
	

	Forma de Acompanhamento
	

	Periodicidade
	

	Mecanismo de Cálculo
	



10. DA PREVISÃO DE EVENTUAIS RECEITAS E DESPESAS
10.1. Na execução das atividades da gestão e execução financeira do projeto será utilizada a estrutura administrativa da OUTORGADA EXECUTORA.
10.2. No cumprimento das ações e atividades do Projeto, será utilizada a estrutura física e recursos materiais, humanos e tecnológicos do HU-UFJF ressalvada a remuneração dos profissionais por meio das bolsas previstas neste contrato.
10.3. Os recursos superavitários, caso existam, serão reembolsados ao HU-UFJF por meio de GRU, ou da forma que for estipulado pelo edital de fomento, quando houver.
10.4. No caso do Centro Participante incorrer em alguma despesa não autorizada previamente, não haverá ressarcimento pelo HU-UFJF.
11. PLANO DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS
11.1. O valor disponibilizado pela OUTORGANTE foi fixado em R$ XXX,XX (XXXXXXX reais), destinado à execução do projeto, conforme especificado Planilha de Aplicação de Recursos (PAR) do projeto, anexa, e parte integrante deste Plano de Trabalho.
11.2. A execução deverá obedecer ao detalhamento acima sendo vedado o remanejamento de recursos financeiros previstos no orçamento aprovado do projeto. Somente serão admitidas alterações de itens, dentro da mesma natureza de despesa, desde que respeitados os limites máximos aprovados no detalhamento do orçamento e as diretrizes da fundação e do HU-UFJF.
11.3. A OUTORGADA EXECUTORA somente poderá conceder bolsas de ensino, pesquisa, extensão e de estimulo à inovação, a servidores públicos, professores e estudantes matriculados em cursos de formação inicial e continuada, em cursos técnicos, de graduação ou de pós-graduação vinculados às instituições apoiadas, inclusive em rede, conforme art. 4º - B da Lei nº 8.958/1994.
12. DA VIGÊNCIA
12.1. No que concerne ao prazo de vigência do TERMO DE ACORDO PARA REALIZAÇÃO DO PROJETO DE PESQUISA, esse vigerá até XX/XX/20XX, a contar da data de assinatura do instrumento.
12.2. Possíveis prorrogações poderão ser realizadas mediante termo aditivo, após análise da viabilidade nos termos legais. 
13. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO
13.1. O Superintendente do HU-UFJF/Ebserh designará uma equipe para representar, acompanhar e gerenciar a execução do TERMO DE ACORDO PARA REALIZAÇÃO DO PROJETO DE PESQUISA por meio de portaria própria.
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14. DA EQUIPE RESPONSÁVEL PELA CONDUÇÃO DA PESQUISA NO HU-UFJF
14.1. Indicar os servidores vinculados ao HU-UFJF autorizados a participar do projeto e sua remuneração (caso exista). Caso sejam necessários, os demais participantes serão selecionados ou indicados conforme as disposições do projeto, legislação vigente e normas relacionadas.
14.2. A equipe técnica responsável pela condução da pesquisa no HU-UFJF é a que segue:
	Nome 
	CPF
	SIAPE
	Vínculo Institucional Principal
	Função no projeto
	Formação
	Relação com o HU-UFJF
	CH semanal (h)
	Duração da participação (meses)
	Valor previsto a ser recebido no projeto

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	



14.3. Na equipe de trabalho não existe favorecimento servidores da UFJF e nem dos empregados públicos do HU-UFJF sob a gestão da Ebserh, em linha reta ou colateral até o terceiro grau e que seus proventos totais não ultrapassam o limite do teto do funcionalismo público.
14.4. A equipe executora do Projeto é composta por no mínimo dois terços de pessoas vinculadas ao Hospitais Universitários da Universidade Federal de Juiz de Fora sob gestão da Ebserh; atendendo ao disposto no § 3º do artigo 6º do Decreto nº 7.423/2010, que regulamentou a Lei nº 8.958/94 (Lei das Fundações). (caso isso não seja uma realidade do projeto proposto, excluir a informação deste item e inserir uma justificativa para execução do projeto com menos de dois terços de pessoas vinculadas ao HU-UFJF. Essa justificativa será apreciada pelo Colegiado Executivo do HU-UFJF).


15. DAS OBRIGAÇÕES DA FUNDAÇÃO DE APOIO – OUTORGADA EXECUTORA  
15.1. Competirá à OUTORGADA EXECUTORA prestar apoio ao HU-UFJF na gestão administrativa e financeira necessária à execução do projeto, e especialmente:
15.1.1. Utilizar de conta bancária específica e exclusiva para movimentação dos recursos financeiros provenientes deste convênio;
15.1.2. Movimentar os recursos do projeto exclusivamente por meio eletrônico, mediante crédito em conta corrente de titularidade dos fornecedores e prestadores de serviços devidamente identificados;
15.1.3. Prestar contas da aplicação dos recursos do projeto;
15.1.4. Realizar todas as atividades de natureza administrativa e financeiras necessárias à realização do projeto que lhe forem pertinentes e previstas neste documento;
15.1.5. Observar, na contratação de bolsistas e demais profissionais necessários à realização do projeto a disposição do art.6º, §3º do decreto nº 7.423/2010;
15.1.6. Promover a completa identificação, de todos os servidores e empregados públicos vinculados ao HU-UFJF que participam do projeto, devendo ser informados, também, os valores das bolsas eventualmente concedidas;
15.1.7. Identificar todos os pagamentos a pessoas físicas ou jurídicas pelos números de CPF ou CNPJ;
15.1.8. Não permitir que o limite máximo da soma da remuneração, retribuições e bolsas percebidas por qualquer membro da equipe, em qualquer hipótese, exceda o maior valor recebido pelo funcionalismo público federal, nos termos do art.37, XI, da Constituição;
15.1.9. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para a contratação;
15.1.10. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
15.1.11. Guardar e preservar toda a documentação da execução financeira do projeto por um prazo mínimo de 5 anos após a aprovação da prestação de contas do projeto;
15.1.12. Cumprir as normas de transparência e acesso à informações estabelecidas no artigos 4º A a 4º D da Lei nº 8.958/1994.
15.1.13. Incorporar ao patrimônio do HU-UFJF os materiais, equipamentos, bens e o obras adquiridos com recursos transferidos para execução do projeto, mediante termo de doação;
15.1.14. Realizar as aquisições necessárias para o desenvolvimento do projeto, bem como observar nestas aquisições o disposto no Decreto nº 8.241/2014, que “regulamenta o art. 3º da Lei nº 8.958, de 20 de dezembro de 1994, para dispor sobre a aquisição de bens e a contratação de obras e serviços pelas fundações de apoio”, atendendo aos princípios impessoalidade, da moralidade, da probidade, da publicidade, da transparência, da eficiência, da competitividade, da busca permanente de qualidade e durabilidade.
16. DAS OBRIGAÇÕES DO HU-UFJF 
16.1. Nomear representante para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, devendo anotar em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, e encaminhar os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;
16.2. Executar, tecnicamente, o presente projeto por meio da equipe da equipe da pesquisa especificada que tem como responsável(is) o coordendador e vice-coordenador propositor(es) do projeto;
16.3. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela OUTORGADA EXECUTORA, de acordo com as cláusulas contratuais a serem definidas no instrumento jurídico apropriado e exigências deste projeto;
16.4. Na fiscalização referente ao controle finalístico, o Colegiado Superior do HU-UFJF poderá:
16.4.1. fiscalizar a concessão de bolsas no âmbito do projeto;
16.4.2. observar a segregação de funções e responsabilidades na gestão dos contratos, bem como de sua prestação de contas;
16.4.3. tornar públicas as informações sobre sua relação com a fundação de apoio, explicitando suas regras e condições, bem como a sistemática de aprovação de projetos, além dos dados sobre os projetos em andamento, tais como valores das remunerações pagas e seus beneficiários.
16.5. Realizar a publicação no diário oficial da União do presente Contrato, após assinado.
16.6. Permitir a utilização de seu espaço físico, infraestrutura, equipamentos, laboratório, salas de aula, recursos humanos, materiais de apoio e de escritório, nome e imagem da instituição, redes de tecnologia de informação, conhecimento e documentação acadêmica gerada e a participação de servidores, necessários à realização das atividades inerentes ao presente projeto.
16.7. Colaborar, na medida das suas possibilidades, para que o projeto alcance seus objetivos;
16.8. Permitir e facilitar o acesso e a participação das partes, envolvidas neste projeto, aos locais e instalações que sejam necessárias para o desenvolvimento do projeto.
17. DAS OBRIGAÇÕES DO COORDENADOR:
17.1. Os coordenadores do projeto, sem prejuízo das demais responsabilidades previstas legislação, deverão cumprir as seguintes obrigações:
17.1.1. Cumprir integralmente o Plano de Trabalho e Plano de Aplicação de Recursos apresentado ao órgão financiador do projeto, realizando as atividades propostas com eficiência, qualidade, moralidade e respeito às exigências legais aplicáveis;
17.1.2. Supervisionar e referendar todas as atividades desenvolvidas pelos(as) prestadores de serviços, bolsistas, voluntários ou prepostos atuantes no projeto; 
17.1.3. Comunicar imediatamente à Fundação Interveniente os casos de impedimento e/ou afastamento de bolsistas, sob pena de corresponsabilidade na restituição dos recursos recebidos indevidamente; 
17.1.4. Fornecer todas as informações referentes ao projeto, quando solicitadas pela equipe da Outorgada Executora; 
17.1.5. Fornecer todas as informações referentes ao projeto, quando solicitadas pela Gerência de Ensino e Pesquisa (GEP), Gerência Administrativa e/ou suas e suas unidades organizacionais vinculadas; 
17.1.6. Apresentar à Fundação Interveniente e à Unidade de Gestão da Pesquisa da GEP do HU-UFJF, no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a execução do projeto, um “relatório técnico final” contendo todos os documentos hábeis a realização da prestação de contas do projeto e os devidos comprovantes de despesas, em consonância com o estabelecido Plano de Trabalho apresentado ao órgão financiador do projeto.
17.1.7. Verificar a compatibilidade dos Custos Operacionais cobrados pela Outorgada Executora e o montante de recursos gerenciados no Projeto; 
17.1.8. Assumir toda a responsabilidade técnica do projeto no que se refere à execução do objeto deste, bem como assumir o compromisso de cumprir e fazer cumprir os prazos previstos no cronograma das atividades constantes do plano de trabalho e do plano de aplicação. 
17.1.9. Estarei isento de responsabilidade quando os prazos do cronograma e classificação das despesas no momento da execução não forem observados em função de atrasos causados por terceiros, desde que eu não tenha dado causa para tanto.
18. PATENTES
18.1. Para execução do projeto, serão disponibilizados recursos materiais e infraestrutura pelo HU-UFJF, como contrapartida. Não está prevista no projeto a disponibilização de materiais, equipamentos, laboratórios ou infraestrutura física pela OUTORGADA EXECUTORA
18.2. Caso projeto implique no desenvolvimento de produto ou inovação tecnológica será necessário aplicação das normas de patente da Ebserh Sede.
19. DISPOSIÇÕES FINAIS
19.1. O presente Plano de Trabalho é preliminar com o objetivo de subsidiar as Fundações de Apoio na análise e envio de propostas para gestão do projeto apresentado.
19.2. Após conhecimento da OUTORGADA GESTORA, será emitida nova versão do Plano de Trabalho com a identificação dos particípes. 
20. COORDENAÇÃO DO PROJETO
XXXXXXXXXXXXXXX
Coordenador(a) do Projeto
SIAPE nº 


XXXXXXXXXXXXXXX
Vice-Coordenador(a) do Projeto
 SIAPE nº 
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